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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE 3.864

(1)

ORIGEM : ADI - 26135 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
AGTE.(S) : DEMOCRATAS - DEM
A D V. ( A / S ) : FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por votação unânime e nos termos do
voto do Relator, negou provimento ao recurso de agravo. Impedido o
Senhor Ministro Dias Toffoli. Ausentes, porque em representação do
Tribunal no exterior, os Senhores Ministros Gilmar Mendes (Presi-
dente) e Cezar Peluso (Vice-Presidente). Presidiu o julgamento o Se-
nhor Ministro Celso de Mello (art. 37, I, RI). Plenário, 25.11.2009.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 349/2007 - ALTERAÇÕES
SUBSTANCIAIS E MATERIALMENTE SIGNIFICATIVAS DU-
RANTE O PROCEDIMENTO DE CONVERSÃO LEGISLATIVA
(LEI Nº 11.491/2007) - HIPÓTESE CARACTERIZADORA DE
PREJUDICIALIDADE - PRETENDIDA CONVERSÃO DO PRE-
SENTE PROCESSO DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO
EM ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUN-
DAMENTAL - INADMISSIBILIDADE - NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO DE HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SUB-
SIDIARIEDADE (LEI Nº 9.882/99, ART. 4º, § 1º) - RECURSO
IMPROVIDO.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E A REPÚBLICA FRANCESA EM MATÉRIA

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

A República Federativa do Brasil

e

A República Francesa,

doravante denominadas "Partes contratantes",

Desejosos de estreitar os laços de cooperação em matéria de
previdência social,

Acordam o seguinte:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º
Definições

1. Para fins do presente Acordo, os termos e expressões abaixo:

a) "Brasil" significa a República Federativa do Brasil;

b) "França" significa a República Francesa;

c) "Legislação" significa o conjunto de disposições consti-
tucionais, legislativas, regulamentares e outras disposições legais, bem
como quaisquer outras medidas de aplicação referentes aos regimes de
previdência social referidos no Artigo 2º do presente Acordo;

d) "Autoridade Competente" significa:

- para o Brasil: o Ministro de Estado da Previdência Social;

- para a França: o(s) Ministro(s) encarregado(s), no que
lhe(s) diz respeito, da previdência social;

e) "Instituição Competente" significa a instituição, o orga-
nismo ou a autoridade encarregada, total ou parcialmente, da aplicação
das legislações mencionadas no Artigo 2o do presente Acordo;

f) "Organismo de Ligação" significa o organismo indicado
pela Autoridade Competente de cada Parte Contratante no Acordo de
Aplicação Geral, previsto no Artigo 25 do presente Acordo, para
exercer as funções de coordenação, informação e assistência, com
vistas à aplicação do presente Acordo junto às instituições das duas
Partes Contratantes e às pessoas suscetíveis de se enquadrarem no
disposto no Artigo 3º do presente Acordo;

g) "Período de Seguro" significa qualquer período de con-
tribuição ou de seguro reconhecido como tal pela legislação de uma
ou de outra Parte e em função das quais o referido período houver
sido computado, bem como qualquer período assimilado a um pe-
ríodo de contribuição ou de seguro, em cumprimento à respectiva
legislação.

h) "Pensão" ou "Renda" significa:

- para a legislação do Brasil: qualquer prestação em espécie,
inclusive eventuais complementos ou reajustes aplicáveis conforme a
legislação mencionada no Artigo 2o parágrafo 1, A) deste Acordo;

- para a legislação da França: qualquer prestação em espécie
inclusive as somas globais fixas, complementos e majorações apli-
cáveis conforme as legislações mencionadas no Artigo 2o, parágrafo
1, B) do presente Acordo, destinada a cobrir riscos de invalidez,
aposentadoria por idade, pensão para dependentes, acidentes de tra-
balho e doenças profissionais, excluídas as indenizações de inca-
pacidade temporária previstas pela sua legislação;

i) "Prestações em Espécie" significa:

- para o Brasil: pagamento das prestações especificadas no
Artigo 2º, parágrafo 1, A) deste Acordo;

DECRETO No- 8.300, DE 29 DE AGOSTO DE 2014

Promulga o Acordo entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República Francesa
em Matéria de Previdência Social, firmado
em Brasília, em 15 de dezembro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo entre a República Federativa do
Brasil e a República Francesa em Matéria de Previdência Social foi
firmado em Brasília, em 15 de dezembro de 2011;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo
por meio do Decreto Legislativo nº 2, de 16 de janeiro de 2014; e

Considerando que o Acordo entrará em vigor para a Re-
pública Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 1º de
setembro de 2014, nos termos de seu Artigo 40;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República Francesa em Matéria de Previdência
Social firmado em Brasília, em 15 de dezembro de 2011, anexo a este
Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio na-
cional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Alberto Figueiredo Machado
Garibaldi Alves Filho
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